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Senhor Presidente, 
 
A Vereadora que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama a doação de providências necessárias para a 
implantação de pontos de ônibus na Zona rural do Município, com objetivo de garantir mais segurança, 
mais dignidade, e 
Acessibilidade aos usuários de transporte público, especialmente ao nossos estudantes. 
 
Justificativa  
 
A implantação de pontos de ônibus na zona rural se faz necessária para oferecer melhores condições de 
espera aos moradores que depende diariamente do transporte público em especial os estudantes. 
Atualmente, muitos usuários aguardam os ônibus em locais improvisados, sem qualquer proteção contra 
o Sol, chuva ou frio, o que compromete sua segurança e bem-estar.  
A medida representa um gesto de cuidado e respeito com a população rural, promovendo dignidade, 
inclusão e mais qualidade de vida. 
 Além de contribuir para a organização e segurança do transporte do Município 
 
Diante disso, indico ao Poder Executivo Municipal que estude a viabilidade  
Financeira e legal para a implantação dos pontos de ônibus na Zona rural de forma planejada e 
permanente, atendendo as necessidades da população. 
 
  
Plenário “José Pedro Dias”, Sooretama/ES, 28 De Janeiro de 2026. 
 
TANEA MARIA ZAMPROGNO BRUMATTI  
Vereadora – Câmara Municipal de Sooretama/Es 
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